
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1602, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza a emissão de Instrução Normativa que dispõe sobre o procedimento
de apuração de infração e aplicação de sanção administrativa cometida
durante a licitação ou a execução de contrato administrativo, no âmbito da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 10, II do Regimento Interno da Sudam, e tendo em vista o disposto na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando os fatos e fundamentos constantes no processo nº
59004.000288/2025-91, resolve:

 

​Art. 1º  Fica autorizada a emissão de Instrução Normativa, na forma do documento SEI nº
0712314, que dispõe sobre o procedimento de apuração de infração e aplicação de sanção administrativa
cometida durante a licitação ou a execução de contrato administrativo, no âmbito da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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